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Alagoinhas, 20 de maio de 2025.

PRESIDENTE DA GÂMARA DE VEREADORES DE

Senhor Presidente,

"ALTERA O ARTIGO 11 DA LEI N" 2.45912018, QUE REORGANIZA A DEFESA

CIVIL NO MUNICíPIO OT ALAGOINHAS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS''.

Nobres Edis, considerando a criação e extinção de orgãos na Administração Direta,

procedidas através da Lei Complementar no 17912025, vê-se a necessidade de

alteração do artigo 11 da Lei n" 2.45912018 (REORGANIZA A DEFESA CIVIL NO

MUNrCíprO DE ALAGOTNHAS, E DA OUTRAS pROVtDÊNCnS).

Destarte, através da reforma pretendida com este Projeto, procuramos criar às

condiçÕes para atingirmos a máxima eficiência e eficácia das atividades realizadas

pela Administração Municipal, no que diz respeito à reorganizaçâo da Defesa Civil

desta municipalidade, tendo em vista seu escopo no atendimento de nossos

munícipes com qualidade, racionalidade e transparência.

Sendo essa a motivação do Projeto de Lei, dada à importância da matéria, solicita-

sê, respeitosamente, que o projeto em tela seja apreciado em regime de

URGÊNCIA, em conformidade com o art. 49 da Lei Orgânica do Município.

Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excelências protestos

de apreço e distinta consideração.
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PROJETO DE LEI No _ML12025.

.,ALTERA O ARTIGO 11 DA LEI N"
2.45912A18, QUE REORGANIZA A
DEFESA CIVIL NO wlUtttcÍplo DE
ALAGoINHAS, E oÁ ourRAS
DrsPostÇÕES".

O pREFEtTo DO ruuNlcípto DE ALAGoINHAS, ESTADO DA BAHIA, usando

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpio, Faço saber

que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a presente LEI:

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. ío- O artigo 11 da Lei n' 2.459 de 28 de dezembro de 2018 passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 11- O Conselho Municipal terá caráter consultivo e deliberativo e será

constituído da seguinte forma:

l- Um representante da Secretaria Municipal de Mobilidade e Ordem Pública;

ll- Um representante da Secretaria Municipal da Saúde;

lll- Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

lV- Um representante da Secretaria Municipal de Obras e Projetos;

V- Um representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio

Ambiente;

vl- um representante da Guarda civil Municipal de Alagoinhas;

vll- um representante do Poder Legislativo de Alagoinhas;

Vlll- Um representante do Poder Judiciário - Comarca de Alagoinhas;

lX- Um representante do Ministerio Público da Bahia;

X- Um representante do Exército Brasileiro

Xl- Um representante da Polícia Militar da Bahia;

Xll- Um representante do Corpo de Bombeiros Militar da Bahia;

Xlll- Um representante das Forças Empresariais de Alagoinhas;

XIV- Um representante da União das AssociaçÕes de Moradores de Alagoinhas;

xv- um representante da união das AssociaçÕes Rurais de Alagoinhas;

xvl- um representante do Núcleo Regional de saúde Nordeste.
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Art. 20- Ficam mantidas as demais disposições da Lei Complementar no 17912025
que não foram alteradas por esta lei.

Art. 30- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4o- Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, em 20 de maio de
2025.
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